
Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRA TO 

O Município de MUCAMBO, através da FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - Fl\11E, convoca 
lCHlELON OSVALDO DE SOUZA-ME para assinatura do contrato decorrente da licitação na modalidade 

PREGÃO, nº 9/2016lO1001 ADM. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta. subscrevemo-nos com apreço. 

MUCAMBO - CE. 08 de Novembro de 2016 

FRANCISCO ROBERTO DE CARVALHO ALVES 
Comissão de Licitação 

Pregoeiro 

,\V. CO:\'STRCTOR GO'.'.ÇALO VIDAL. S~. CE'.\'TRO 



CONTRATO Nº 20160196 

Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 

PREFEITURA MUNICLPA.L DE MUCAMBO 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na A V. 
CONSTRUTOR GONÇALO VTDAL. S/N - CENTRO - MUCAMBO - CE, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 
07.733.793/0001-05, representado pelo Sr. FRANCISCO MARQUES DE SOUSA, GESTOR, portador do CPF nº 
003.4-H.233-28, residente na Rua Deputado Manoel Rodrigues, 26, e de outro lado a fuma MICHIELON OSVALDO 
DE SOUZA-ME., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº CNPJ 04.522.067/0001-47. estabelecida à Rua Conselheiro 
Lafayete, 1012, Jardim lracema, Fortaleza-CE, CEP 60340-005, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. JAQUES ADRIANO LOPES OLIVEIRA, residente na fortaleza, 
centro, Fortaleza-CE, CEP 60000-000, portador do CPF 209.557.073-15, tem entre si justo e avençado, e celebram o 
presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº 9/201610100 1 ADM e a proposta 

~resentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da 
ii nº 10.520/02 e da Lei oº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

l . O presente Contrato tem como objeto Aquisição de material de expediente, papelaria, pedagógico, limpeza e higiene 
pessoal infantil. para o programa Brasil Carinhoso e equipamentos mobiliários, eletro eletrônicos e informática para o 
FMAS/Cadastramenlo Unico e Bolsa Família 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPEClF ICAÇÕBS UHIDADB (lUNIT IDADE VALOR Ul/1 TÀRlO VALOk TOTAL 

h005ib PASTA POLIONDAS 1 04 UNI01.DB 200, 00 8,900 1. 780, 00 
000578 PASTA INDNIOUAL 00 AWNO UNIOADB 800, 00 l, 780 1. 124, 00 
000581 PAPKL HADBIRA FOLHA 1. 000, 00 0,890 890, 00 
000582 PAPEL DUFLl!X <XlRES VAJllADAS FOLHA 800,00 1,860 l.488,00 

00584 PAPEL VELUDO <XlRES VAJlIADAS FOLHA 800, 00 1,210 992, 00 
v00600 TESOURA ESCOLAF. PECUENA SD4 Pa.TA UNIDADE 100,00 2,150 860, 00 
000629 AlH:lFADA PARA CARIMBO N• 3 UHID1.DK b0 , 00 1 , :?30 133, 80 
.00632 BALDES PLASTl<XlS DE 20 LTS. UNIDADE 60,00 13,630 817,80 
v00637 bASTÃO DB COLA QUENTE CP.OSSO UNIDADE 10,00 39,000 1.560, 00 
000693 PASTA AZ IJ:.iKB0 LARGO UNID1.DE 300,00 12,010 3.612,00 
0006(•~ PASTA SUSPENSA UNIDADE 200,00 5,800 1. 160, 00 

ººº'ºº PISTOLA P APLICAI'. COLA TA!4AllKO GAANDE UNIDADE 50,00 32,560 1.628,00 
?00710 BALDE PLAST I C0 CAP. IS LITROS ca< Al.c;A UNIDADE 60,00 9,741) 584, 10 
000719 VASSOOP.A DE PALHA UNIDADE soo,ºº 1.,9 O 950, 00 
:100732 CIJPO l·ESCAATAVEL 150 KI. PCT ca< 100 PAOOTB 300, 00 ,SOO 1.050, 00 
J00739 DETERGENTE NEUTRO LIQUI 00 2 1 X 500 KL CAIXA 60 , ºº 3A , 1~0 2.322,00 
000743 ESPONJA DUPLA FACE UHIDADB 160, 00 1. 090 114 ,40 
000745 VASSOURA DE PtLO UNIDADE 200, 00 .1 o 2.280,00 

11)163 LIMPADOR HJLTIUSO 500 KL UNIDADE 200 , 00 . s~v 700,00 
770 RODO [! MADEIRA 30 O! UNIDADE 120, 00 0,000 960, 00 
777 VASSOURA 0B BIDE UNIDADF 200,00 J , 200 •10,00 

00804 ~A SAIIITARIA 5 L UNIDADE 100,00 IJ , 200 1.320,0 
~00838 GARRAFA TÉRMICA PARA IGJA S LITROS UNIDADE 5,00 73 , 000 3~5,00 
000873 APACAOOR PARA (.,OADRO BRANCD UNlDADB 60,00 7, 7•0 461 , 40 
001051 CANETA MARCA TEXTO VERDE CAIXA 50 , 00 21 ,440 1.072, 00 
001109 GRAMPO P/ CRSKPl!ADOR 2€/6 ex C"/SOOOund CAIXA 100,00 7 , 290 ~29,00 
001111 Rt:.l!A PLÃSTICA TRANSPAREJiTF. JOCA UNlDADK 400,00 0 , 100 280, 00 
00111 S TKS<'.llJRA PICOTAR 13 ea UNIDADE 20 , 00 , r4 1 174 , 80 
001153 BASTÃO DB COLA QUENTE FINO UNIDADE 10,00 3 ',"' n 1.560,00 
001171 SABÃO l!K P0 20 X SOOGR CAIXA 80 , 00 56,00! 4.480,00 
001177 VASSOURA PIAÇAVA H•J UNIDADE 120, 00 l,,

40
0 1 1.440,00 

001178 VASSOUP.ÃO TIPO GARI 4004 UNIDADE 120, 00 1, ' 1.800,00 
001228 PAPEL C!I.DFAIIK FOLHA 1.000,00 .., , avo 800, 00 
.)01241 PASTA CATALCY"..O ~O SACOS UNfDADB 200 , 00 ? , 700 140,00 
001242 PEN DIUVB DB lg UIHDADE 10,00 21 , 300 8~2 , 00 
00124 7 PISTOLA P/ APLICAR COU. TN1. PEQUENA UNIDADB 50,00 2], 110 l . 1~7,00 
001494 FRALDA DESCMTAVEL ltlFAN!'lL TAMANHO PEOUUIA pct C/10 PACOTE 400,00 5 , 800 2.320 , 00 
00169~ PA P/ LIXO CABO GRANDE UNIDADE 20,00 f.,100 128,00 
0034 º•9 CERA LIQU[DA lljCQI.DR 12 X 1000 KL CAIXA 30,00 15,600 l.-fB, 00 
003501 DESINFETANTB l!IJCALIPTUS 12 X !OOCML CAIXA 120,00 31 ,.100 4. 104 ,00 
003506 P".lLIOOR OE ALUMINIO 24 X 500ML CAUA 20,00 56,000 1.120,00 
003~67 BALDE PI>.ST!CO CAP. IOLT UN!nADE 60,00 7, !>10 150,60 
003641 COPO OESCAATAVEL 20(•ML PCT C/ 100 PACOTE 300 , 00 J,900 1.170,00 ºº· 051 AUOFADA P/ CAllIKBO N° 1 UNIDADE 60,00 8,990 539, 10 
003722 AGJA SANITAlllA 12 X 1000 KL CAIXA 100, 00 29,!>00 .l.950,00 
003736 LAPIS PRB'ro Nº2 CAIXA C/144\TND CAIXA 100, 00 29 ,500 .l.950,00 
004 728 CADERl;Q BAOCHURA 9óFLS UNIDADB l.200,00 o, 950 1.110,00 
005902 ESPANADOR D! P0 UNIDADE 10,00 3,200 128,00 
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o!.15 
00~87• 
OOS9!>1 
010090 
010118 
01011 • 
010121 
010122 
010136 
010138 
010140 
0!014 5 
'll0l4~ 

10157 
• 10922 
011340 
011141 
011 ~33 
011!>34 
011~46 
'12340 
01234!, 
012346 
012347 
012381 
012384 
012387 
012388 
012389 
012JS7 

1239• 
'402 
405 

2408 
013343 
U133H 
013376 
0134!,8 
0134<,• 
013472 
013478 

13479 
013480 
~13488 

13!>0 
013~~3 
013683 
01369!, 
014604 

14606 
OH607 
014608 
01h00 
014610 
0146!>3 
0146!,4 
OlH!>!> 
014 f56 
0146!,7 
0146!,8 
0146~9 
014f60 
014661 
011 €€2 
01466) 
014 664 
01166!, 
014666 
014667 
0!4b68 
Ol4b69 

H,10 
<71 

4672 
014b73 
014674 
01461~ 
Olh76 
014"77 
011678 
Ol4b"7'..t 
014 680 
014681 
014682 
014683 
014665 
01168• 
014687 
014 088 
OlH8• 
OIH90 
014691 
01H92 
014• 93 
014• •4 
014>\•~ 
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GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

r.Al)Ehll') PN.JTA OUPU. 4 8 f!.$ 
0:.PO OESCAATAV!L 5(,Hl, PCT C/ 100 
LAP!S OE O'.lF Pl!'Q. CX C/12 
C'J!EME DENTAL >OG 
ESPONJA CE AÇO C/ 14 ~ BUND 
Pu.NBLAS fllLPUDAS 
BS(XlVA OBJITAL l!IFANTl L CERDAS MACIA 
HALOA OESCARTAVEL !llf>Jll'IL TAIIAHHO EXTRA CF.ANTlE 
PINCEL P/ ~AJWO BRAIICO 
PAPEL LAHl!IAOO VARIAS CORES 
PAPEL 60Y.G VAJUAS CORES 
GIZÃO DE CERA ex 1 12 CORES t 
APONTAOOrES P/ LAPIS C/ OBPOSl'l'O 
f>.PEL 401(G TNW/11<) A4 CORES VARIADAS 
PAPEL 40KG C/200 M 
HAL!lA U:SCARTAVEL IIITAHTI L TAH>.11110 GRANDJ: pc< c/08 
f'RALOA DtSCARTAvtL !llfAHTI L TAH>.NHO !ll.DIA pct c/0> U 
SABONETE INPAIITIL NEUTRO LIQ 200HL 
SABONETE INPANTIL NEUTRO EH BARRA 90G 
COLON!>. INFANTIL UVM"DA 20,ML 
BOFRAOIA PONTEIRA l!RAIICA C< C/!>O U!lllllwES 
CANETA IISl'llR•)GAAP'ICA PONTA FINA AZUL 
CANETA ESPEROGRAFICA P.:lllTA Fl!IA VEI\MELHA 
CANETA ESl'llROGI\AFICA l"J!ITA PINA PRETA 
GIZ DE CERA CX C/12CORES 
GkAHPEAOOR 08 HESA HBOIO r.RAMPO 26/ • 
ISOPOR EH PLACA !O>!M 
ISOPOR EH PLACA 15!':'I 
ISOMR EM PLACA 20!1!1 
PAPEL DUPLA PACE CORES VARIADAS PACOTR C'/20UND 
PAPEL JORNAL C/ 500 FLS 
PAPEL OFICIO 2 7'>G/H..! 216HMX330M RBSHA C/500PLS 
PAPEL C,flCIO A4 75G/H2 210HHX297KM IU:SIIA C/500FLS 
PAPEL OFICJO 9 15G/H2 21~194 X 315HH RESMA C/500PLS 
APONTADOR P/ LAPIS SEM DEPOSITO 
GkAHP EAOOR GRAlltl 6 1 O O H.S 
CADElUfJ B1'0CHU1IA 192 PAG 
Rl!ABASTBCEOOR PINCEL ('(}ADRO BIWIOO 
CAD!Rw.> OES!NHO GRAIIDE %1'GS 
LAl'IS [•E COP GMNOE C/ 12 CORES 
PBSIIIFl!TANTE EUCALIPITO 500(,HL 
DESINFETANTE PINHO 5000ML 
OESl!ffETANT! PJNHO CX C/12 X 1001.ML 
PA PARA LIXO PLASTICA CABO UlNGO 
GAFRAPA T!F.HICA CAP. 1ooc,HL 
J\CIOO HURIATICO FRASCO C/ IOOOHL 
LUSTRA HôV!IS 200HL. 
SHAHPOO lNPANTI L !IEUTRO .ZOC,HL 
BOP.AAOIA BICOLOR C( C/40 UN 
CACER!n CALIGRAP'IA 96PA::i 
CAt~F-.?,') OE tESENHO P~ 
CANETA ESFl!ROGRAPICA POIITA GROSSA AZUL 
CANETA ESPBROGRAPICA POIITA GROSSA PRETA 
CANETA ESFEROGRJ\FICA PON7A GROSSA VEf.)(BLl!A 
GLITBR AZUL PO!'E C/500GR 
GLITHR OOLOPID) PACOTE C/!>OOGP. 
GLI T!R OOURAOO PACX>TE C/ 500GI\ 
GLITl!IR PRAT&AD,t. C/500GR 
GLITBR VBliHBLIIA PAOOTB C/500GR 
HASSADE H.:lOELAF C/ 6 CORES 
PAPEL COUTACT ROLO C/ 50 111':TROS 
PAPEL HlUITEIGA 
PAPBL 60KG BRA!IC'O 
PASTA CATALAGO C/ IOOSACOS 
PINCEL ATOl1CO GROSSO 
P !NCEL COLOR 1'1110 C/ l ZCORES 
P!NCIU. COLOP FINO C/06CORSS 
PINCEL COLOR GROSSO C/ 12CORF.S 
PI!ICEL COLOR GROSSO C/060:lR&S 
PIIICEL P/ PINnJRA COM PJ!!,) NºIO 
PIHC'l!L P/ PINnJRA COM PELO N•12 
PHICEL P/ PIHnJRA COM PELO Nºl6 
P:NCSL P/ PIH1\IRA COM PEU> N•Oc 
PINCEL P/ PINnJRA COH FEU> N°08 
TESOURA INOX CABO PPLASTIO'.l GRAIIDE 
TESOURA INOX CABO PLASTICO HfilllA 
TINTA ACRIL!X ex C/1~ 
T r!ITA GUAOIE C/ 6 CXlRS!' 
TINTA PARA CARIMBO ex C/ J 2 
ALCCOL G!L FRASCO C/ 50 H.!. 
AHAC !ANTE DE ROUPA GA!.l.o C/ 2000HL 
COLO!i!A INFANTIL FLORAL FRASCO C/20<,H:. 
CONOIClONAOOF. INFANTIL NEUTRO FRASCO C/,lOt,H!. 
OBSOOOR CE AHBI ENTES SPRAY FRASCO C/ l95GR 
DESOOOR DE SA!íll! 1 RO EM !IAAAA C/ 50GR 
FRALDAS DE AID'>OÃO PCT C/~ND 
PAI/) llE OiÃO ALVEJADO MEDIDAS HINIHAS t>O X 400f 
PA!I') OE PRATO ALVEJADO HJIDIDAS 50 X 30CH 
PAPBL H!GIENIO'.l FAP.DO C/16 X 4ROLOS 
P.>.PBL TCAUIA l'ARDP C/IOOPOLIIAS 
P<>!J\tA PARA ASSADURA BIS!i/GA C/50GR 
SABÃ'> EM 6AP.M ex C/ 5 X 200GR 
SA::0 P/Lll.O CAP. IOOLTS 
SN:fJ P/ LIXO CAP. JOLTS 
SN:fJ P/LIXO CAP. 50LTS 
TOALHA PE BANHO FELPUOOS C/CAPUZ HEDlúJ\S KINIHAS 80 
X 50CY. 
TCALIIA DE BANHO FELPUl)J\S S/CAPUZ HEDIDAS KlN!HAS 80 
X !>004 
Tôfú.HA OE ROSTO FELPUO,.S IIEDIDI\S HIN L'IJ\S 50 X 3001 

U!IIDADB 
PAO'.lTF 
CAIXA 
UN!DADB 
FAIIDO 
UNIDA!ll!I 
UNIDADE 
PACOTE 
UNIDADK 
FOIJ!A 
RESHJ\ 
CAIXA 
UNIDADE 
RESMA 
RKSHJ\ 
PACOTE 
PACOTE 
UNID.l\llB 
UtHDADS 
UNIDADS 
CAIXA 
UNIDADB 
l<NIDADE 
l:NIOAD& 
CAIXA 
l'NIOADE 
FOIJ!A 
FOUIA 
FOLl!A 
FOUIJ\ 
RESHJ\ 
RESMA 
RESMA 
llESHA 
UNIDADE 
UNIDADE 
UNIDADE 
CAIXA 
UNIDADE 
UNIDADE 
GALÃO 
GALÃO 
CAIXA 
UNIDADE 
UNIDADE 
FRASOO 
CAIXA 
UN!OAOB 
CAIXA 
UNIOADB 
UNIDADE 
UNIDADE 
UNIDADE 
UNIDADE 
PAO'.lTE 
PACOTE 
PAO'.lTE 
PACOTl! 
PACOTE 
CAIXA 
ROLO 
FOLHA 
RBSHA 
UNIDADE 
Ull:DAJ;E 
ESTOJO 
ESTOJO 
ESTOJO 
ESTOJO 
MIA 
!JÓZIA 
!JÓZIA 
DUZIA 
OUZIA 
UNIOADB 
UN!OAOB 
CAIXA 
ES'IOJO 
CAIXA 
FRASCO 
GA!.\O 
UNIDAOK 
UNIDADE 
UNIDADE 
UNTOADE 
UNIDADE 
UNIOADB 
UNIDADB 
UNIDADE 
UNIOAOB 
UN!OADE 
CAIXA 
PAO'.lTE 
PACOTE 
PAOOTE 
UlltDAOE 

UNIVADE 

UNIDADE 

600,00 
200, 00 
800, 00 
300, 00 
50,00 

100, 00 
480,00 
500,00 
3f,O,OO 
600,00 
80,00 

200,00 
4 
,n ' 

!,1 n: , 
4 ,O 
..:::tu,oo 
480,00 
300, 00 
200,00 

2.000,00 
LOOO, 00 
},000,00 

300, 00 
20, 00 

200,00 
150,00 
1 ~o.oo 
800,00 
400, ºº 
400, 00 
800,00 
400,00 
600, 00 

,,oo 
800, 00 

40, ºº 
600,00 

1.000,00 
100,00 
100,00 
120,00 
30,00 
10,00 

'º·ºº 10,00 
240,00 
100,00 
600,00 
500 , ºº 

2.000,00 

1. ººº· 00 

1. ººº· ºº 30,00 
30,00 
30,00 
30,00 
30, 00 

!,00,00 
!,0,00 

1.000,00 
140, 00 
200,00 
240,00 
200,00 
240,00 

,0( 
• 4 , o~ 

,v 

,, 
• .,O(. 
20,00 
20 , 00 
30,00 
60,00 

120, 00 
30,00 

1..!G,00 
60,00 

300,00 
300,00 
120,00 
200,00 
100,00 
~00,00 
300,00 

60,00 
40, 00 

240,00 
80, 00 

200, 00 
300,00 
300, 00 

60,00 

100, 00 

120,00 
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l, 9 
,15 

'"' :1~ 
'6, 

o 
• 

0:7!,L 
1,730 

25,600 
3,870 
l, 560 

21,300 
8,~00 
5,700 
5,800 

16,140 
7,500 

12,300 
18,500 

Qt 990 
ot ;:.90 
0,990 
2,090 

22,500 
2,650 
3,õOO 
3,800 
1,530 
o , !,00 

11,000 
19,900 
11,8!>0 
0,420 

H,000 
2,490 

46,930 
1,090 
4,•oo 

14,700 
14,800 
34,200 

5,100 

35, ººº 
4!>,600 
56,000 
14,000 
15,!>00 
1,200 
l, 480 
o, 920 
n.cno 
º· 920 

23 , 800 
23 , 600 
ZJ, 800 
24,000 
14,000 

3,420 
79 , JOO 

0,750 
9,900 
4,200 
4,420 
6,120 
4,560 

24,120 
12,oOO 
3,510 
4 , 090 
~.430 
2,980 
3,450 

18,610 
22,69~ 
39, 200 

7 , 010 
55,370 
11,960 
18,900 
12,300 
lJ,800 
17,600 
4,1~0 

IF.,000 
J,800 
4ót 100 
4,400 

l~,000 
1,700 

58,000 
6,800 
4,200 
5,160 

19, ººº 

9~2.00 
!,~0,00 
608,00 

1.12!>,00 
1. 300, 00 

230, 00 
L'-'i:>~,t>O 

.Z.8!, ,oo 
~,o,oo 

1.384,00 
2.oce,00 

n4, o 
624, ,o 

2.!JO,AO 
1. 760, 00 
2.850,00 
2.320,00 
3.873,~0 
3.600,00 
3 . 690,00 
3.700,00 
1.•eo,00 

090,0C 
99C, 00 
627, ºº 
1!>0,0C 
530, 00 
!,40, 00 
510, 00 

1.224,00 
2.600,00 
4.400,00 

}!, . ,20, 00 
4.140,00 

2!>..!,00 
228,00 

1,992 , 00 
1.871, 20 

6~4, 00 
l.900,00 
! .4 70, Oô 
1.480,00 
4.104,00 

153,00 
350, 00 

1.824,00 
580 , 00 

3.360,00 
1.!,50,00 

120,00 
74C,Oo 

1. 94:, 01 
920,0t , 
920,00 
114, ºº 
"114,00 
714, 00 
720,00 
720,00 

1.710,00 
3.965,00 

750, 00 
1.386,00 

640,00 
1 .060, 60 
l.34C,OO 
!. 91,10 
4.82C,00 
3.02,, vO 

70,20 
61,60 

108,60 
!>9,60 
69,00 

37,;, 20 

ºªº· 70 3.136, 00 
841,20 

1.6bl,10 
1.11!,, .zo 
l.ll4,00 
3.ó90, Jr.-
1.14",0 
•• 112,0 

830,00 
1.600,0 
1.400, 00 

610,00 
;,;4, 00 
600,00 
408, 00 

4.640,00 
1.360, 00 
1.260, 00 
1.548,00 
I.H0,00 

850,00 

840."'0 
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VALOk GLOSAL RS 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

2a. 016. e o 

l. O valor deste contrato. é de R$ 226.676,80 (duzentos e vinte e seis mil, seiscentos e setenta e seis reais e oitenta 
centavos). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão 9/2016101001ADM são meramente estimativos, não acarretando à Administração do 
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

. A lavratura do presente Contrato decorre da realiz.ação do Pregão nº 9/20l6lOJ001 ADM, realizado com 
Jndamento na Lei nº 10.520, de 17 de juJJ10 de 2002, na Lei oº 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-s~ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-s~lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei oº 8.666193 combinado com o inciso XII do artigo 55 do 
mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 08 de Novembro de 2016 extinguindo-se em 31 de Dezembro de 
2016, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, 
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

LÁUSULA SEXTA- DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 
entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

l.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA; 

1.-t - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

A\'. CONSTRIITOR GONÇALO VlOAL, SN, CENTRO 
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1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de Almoxarifado: 

1.6 - solicitar. por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o 
fornecimento dos produtos objeto deste Contrato: 

1. 7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

J . 1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

a) salários: 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições: 

d) indenizações: 

e) \ales-refeição: 

1) vales-transporte; e 

g) oulras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

J .2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer 
vínvulo empregatício com o órgão: 

1.3 - manter. ainda. os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
ediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 

~ONTRA T ANTE: 

J A - respeitar as nom1as e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE: 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda. por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto: 

1. 7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o 
interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autoriz.ação de Fornecimento 
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expedida pelo do Serviço de Almoxarifado: 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado: 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário: e 

1.1 O - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 9/20161O1001 ADM. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregalicio com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, Lambém, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabaJho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados quando do 
fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE: 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal. relacionadas ao fornecimento 
do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência: e 

1.4 - assumir, ainda. a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Contrato. 

2 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela quaJ a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

~siva. para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar. Lambém. o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE: e 

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompan11ado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Compelente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de 
, igência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

l . A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de Almoxarifado 
do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fomeci.menlo do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 
2016 Atividade 050 l.123651202.2.02 l Manutenção do Programa Brasil Carinhoso , Classificação econômica 
3.3.90.30.00 Material de Consumo, Subelemento 3.3.90.30.16, no valor de RS 81.583,60, Subelemento 3.3.90.30.21, no 
valor de R$ 28.599,60, Subelemento 3.3.90.30.22, no valor de R$ 72.699,00, Subelemento 3.3.90.30.51, no valor de R 
$ -B.79.J,60 . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
_ONTRA T ANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ap fornecedor no prazo 
de I O (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da 
regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede 
do CONTRATADO e o FGTS. em original ou em fotocópia autenticada 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos 
não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos lermos deste Contrato. 
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5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços. ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a 
data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da pareei~ ser a seguinte: 

EM = IxN xVP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento: 

P = Valor da parcela a ser paga. 

l = Índice de compensação financeira = 0,0001M4, assim apurado: 

1 = (TI() 
365 

1 = (6/ 100) 
365 

I = 0,00016-W 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será inclwda em fatura a ser apresentada 
poste rionnente. 

LÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento). conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1 º e 
2º. da Lei nº 8.666/93 . 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 
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3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultante 
de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, 
a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 

1. l - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida 
o prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito 
pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos 
subitens 1. 7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0.3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência. até o máximo de l 0% (dez 
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito 
pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos sub itens 
J. 7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no praz.o mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 
oficial: 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

o movida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2. 1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo: 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato: 
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2. 7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. AJém das penalidades ciladas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da 
Lei n.º 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE. em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta 
das penalidades mencionadas. 

- . As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, 
_.oderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados . 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão. conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 
8.666/93 . 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada. notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 
minima de 30 (trinta) dias: 

2.2 - amigável. por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3 . A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

3. l - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº 9/2016101001ADM, cuja realização decorre da autorização 
do Sr. FRANCISCO MARQUES DE SOUSA, e da proposta da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas adnúnistrativamente, serão 
processadas e julgadas no Foro do Município de MUCAMBO, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

MUCAMBO - CE. 08 de Novembro de 2016 

Tememunhas: /f ~ 
1. 1/4, e- / 
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ONTRATO Nº ........... : 20160196 

Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

EXTRATO DE CONTRATO 

ORIGEM ..................... : PREGÃO Nº 9/2016101001ADM 

CONTRATANTE .... .... : 

CONTRA T ADA(O) ..... : MICHIELON OSVALDO DE SOUZA-ME 

OBJETO ...................... : Aquisição de material de expediente, papelaria, pedagógico, limpeza e higiene pessoal 
infantil, para o programa Bras il Carinhoso e equipamentos mobiliários, eletro eletrônicos e informática para o 
FMAS/Cadastramento Único e Bolsa Família 

VALOR TOTAL .............. .. : R$ 226.676,80 (duzentos e vinte e seis mil, seiscentos e setenta e seis reais e oitenta 
centavos) 

PROGRAMA DE TRABALHO ....... : Exercício 2016 Atividade 0501.123651202.2.021 Manutenção do Programa 
Brasil Carinhoso , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo. Subelemento 3.3 90.30.16, no valor 
de R$ 81.583,60, Subelemento 3.3.90.30.21. no valor de R$ 28 599,60. Subelemento 3.3 .90.30.22. no valor de R$ 
72.699.00. Subelemento 3.3.90.30.51 , no valor de R$ 43.794.60 

VIGÊNCIA ................... : 08 de Novembro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016 

DATA DA ASSINATURA ......... : 08 de Novembro de 2016 
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CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRA TO DE CONTRA TO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e publicações dessa 
Municipal idade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato nº 20160196. finnado entre a e MICIIlELON OSVALDO DE 
SOUZA-ME. referente ao processo licitatório na modalidade PREGÃO, nº 9/2016101001ADM. 

MUCAMBO - CE. 08 de Novembro de 2016 

FRANCISCO ROBERTO DE CARVALHO ALVES 
Comissão de Licitação 

Pregoeiro 

A\'. CO'\STRLT OR GO'\(.ALO \ LDAL, S',, CE'\TRO 


